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Repercussão Geral - Trânsito em Julgado 

 

Direito Processual Penal 

 

Tema 1041 - STF 

Tese Firmada: (1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses 

legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de carta, 

telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em 

estabelecimento penitenciário, quando houver fundados indícios 

da prática de atividades ilícitas;  

 

(2) Em relação a abertura de encomenda postada nos Correios, a 

prova obtida somente será lícita quando houver fundados indícios 

da prática de atividade ilícita, formalizando-se as providências 

adotadas para fins de controle administrativo ou judicial. 

Data do trânsito em julgado: 11/04/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STF 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
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Recurso Repetitivo 

 

Afetação 

 

STJ afetou Recursos Especiais como paradigmas da controvérsia 

repetitiva descrita nos Temas 1328 e 1327 

 

Direito Civil 

 

Tema 1328 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda Seção  

 

Questão submetida a julgamento: Se há dano moral in re ipsa na hipótese de 

invalidação da contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável 

(RMC) em benefício previdenciário. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento dos 

recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda instância e/ou no 

STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica. 

 

Leading Case: REsp 2145244 / SC 

Data da afetação: 11/04/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Direito Administrativo 

 

Tema 1327 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção  

 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de aplicação retroativa da Resolução 

ANTT 5.847/2019, por ser mais benéfica ao infrator, ainda que a infração cometida seja 

anterior à sua edição. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401807989
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1328&cod_tema_final=1328


   

 

Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento apenas 

dos recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que 

versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

 

Leading Case: REsp 2175768 / ES; REsp 2175767 / ES 

Data da afetação: 10/04/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADE 

 

STF afasta exigência de profissional de educação física em tempo integral 

em atividades recreativas do RS 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) afastou a exigência de permanência em tempo integral 

de profissionais de educação física em estabelecimentos de prática desportiva e atividade 

física do Rio Grande do Sul que não representem riscos excepcionais à saúde e à 

integridade física. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 4/4, no julgamento 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4399, apresentada pela Confederação 

Nacional de Serviços (CNS). 

 

Tempo integral 

 

O objeto de questionamento era o artigo 2º da Lei estadual 11.721/2002, aplicada a 

academias, clubes e outros estabelecimentos que ofereçam atividades de ginástica, lutas, 

musculação, artes marciais, esportes e demais atividades físico-desportiva-recreativas. O 

dispositivo prevê que, para que possam funcionar regularmente, esses locais devem ter 

registro no Conselho Regional de Educação Física do Estado do Rio Grande do Sul 

(CREF-RS) e manter em tempo integral profissionais de educação física devidamente 

registrados no órgão. 

 

Na ação, a CNS argumentava, entre outros pontos, que as normas tratam de exercício 

profissional e direito do trabalho, matérias de competência privativa da União. 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402417229
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402492707
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1327&cod_tema_final=1327


   

 

 

Lei federal 

 

No voto que prevaleceu no julgamento, o ministro Flávio Dino afirmou que as exigências 

apenas dão efetividade às leis federais sobre o tema, como a que regulamenta a profissão 

de educador físico. Contudo, a seu ver, a norma estadual adotou uma redação 

excessivamente ampla. 

 

Segundo Dino, a supervisão profissional imposta na legislação federal destina-se apenas a 

estabelecimentos cujas atividades envolvam, por sua própria natureza, riscos à saúde, à 

integridade física ou à segurança pessoal dos praticantes. 

 

Já as atividades de natureza exclusivamente lúdica ou recreativa, voltadas à diversão, à 

socialização e ao lazer e que não oferecem riscos excepcionais à saúde não se submetem 

a exigências de registro profissional ou de supervisão especializada. Isso, para o ministro, 

violaria as liberdades individuais e coletivas, o direito social ao lazer e à prática desportiva 

e, ainda, os princípios da livre iniciativa e da liberdade de exercício de atividades 

econômicas. 

 

Consumidores 

 

Ficaram vencidos os ministros Nunes Marques (relator), Cristiano Zanin e Edson Fachin. 

Para Nunes Marques, a norma apenas cria mecanismos para dar efetividade à lei federal 

no território gaúcho, visando resguardar a saúde dos consumidores. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida norma do Paraná que estendia reajuste do Tribunal de 

Contas a servidores da Assembleia Legislativa 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade de 

dispositivos de lei do Paraná que estendiam aos servidores da Assembleia Legislativa o 

reajuste salarial originalmente proposto para os servidores do Tribunal de Contas estadual 

(TCE-PR) A decisão foi tomada na sessão plenária virtual encerrada em 28/3, no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4570. 

 

Autora da ação no STF, a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Paraná questionava 

dispositivos da Lei estadual 16.661/2010, com a alegação de violação da sua competência 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-afasta-exigencia-de-profissional-de-educacao-fisica-em-tempo-integral-em-atividades-recreativas-do-rs/


   

 

para propor leis voltadas à fixação da remuneração dos seus servidores. No caso, o 

Tribunal de Contas apresentou projeto com proposta de reajuste para seus funcionários, 

mas, mediante emenda de deputados estaduais, foram inseridos dispositivos que 

estendiam o aumento aos servidores da Casa legislativa. 

 

Iniciativa legislativa 

 

No voto pela inconstitucionalidade da regra, o ministro Nunes Marques, relator, explicou 

que a fixação da remuneração dos servidores da Assembleia Legislativa deve ser tratada 

por lei específica de iniciativa da própria Casa. Segundo o ministro, a medida não poderia 

ter sido implementada por meio de emenda parlamentar em projeto de lei do Tribunal de 

Contas voltado a estipular reajuste para seus servidores. 

 

Ele ressaltou ainda que, embora o Legislativo tenha competência para propor emendas, 

essa prerrogativa encontra limites quando se trata de matérias cuja iniciativa é reservada, 

porque as alterações não podem gerar impacto orçamentário não previsto e devem manter 

pertinência temática com o texto original. No caso dos autos, as mudanças resultaram em 

aumento de despesa com pessoal não contemplado no texto original e em reajuste a 

servidores de órgão que tem competência para iniciar o processo legislativo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Segurados não precisam devolver valores recebidos do INSS com base 

na tese da “revisão da vida toda”, decide STF  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, em 10/4, que valores recebidos por segurados 

do INSS até 5 de abril de 2024 em decorrência de decisões judiciais favoráveis à tese 

firmada na chamada “revisão da vida toda” não devem ser devolvidos. 

 

Em 2022, o Supremo havia firmado a tese que permitia ao segurado da Previdência Social 

escolher o cálculo no valor da aposentadoria que considerasse mais benéfico, ao julgar o 

Recurso Extraordinário (RE) 1276977, com repercussão geral (Tema 1102). 

 

Contudo, em 2024, o colegiado afastou esse entendimento no julgamento de duas ações 

(ADIs 2110 e 2111), definindo que a regra de transição do fator previdenciário, que exclui 

as contribuições anteriores a julho de 1994, é de aplicação obrigatória. Ou seja, não é 

possível que o segurado escolha a forma de cálculo que lhe seja mais benéfica. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-norma-do-parana-que-estendia-reajuste-do-tribunal-de-contas-a-servidores-da-assembleia-legislativa/


   

 

Em setembro do ano passado, o Tribunal manteve essa decisão ao negar recursos que 

pediam a exclusão dessa tese a casos de aposentados que apresentaram ações de 

revisão da vida toda até 21 de março de 2024 – data do julgamento das ADIs, uma vez 

que prevalecia, naquele momento, o entendimento fixado no Tema 1102. 

 

Ambiguidade 

 

Novo recurso (embargos de declaração na ADI 2111), apresentado pela Confederação 

Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM), apontava contradição, omissão e 

ambiguidade na decisão que, a seu ver, teria desconstituído a jurisprudência consolidada 

em recurso com repercussão geral. Outro argumento era o de que a mudança de 

orientação contraria o princípio da segurança jurídica ao retroagir para alcançar milhares 

de aposentados que recebem seus benefícios com base na revisão da vida toda. 

 

O julgamento teve início em sessão virtual, mas um pedido de destaque levou a análise do 

caso ao Plenário presencial. 

 

Segurança jurídica 

 

Na sessão de hoje, o relator, ministro Nunes Marques, reajustou seu voto para acolher 

proposta do ministro Dias Toffoli de modular os efeitos da decisão para não prejudicar 

segurados que receberam ou que foram à Justiça procurar o seu direito com base em 

entendimento do Supremo que vigorava antes do julgamento das ações diretas. “Não se 

trata de incoerência da Corte, mas não podemos quebrar a confiança daquele que procura 

o Poder Judiciário com base nos seus precedentes”, disse Toffoli. 

 

Honorários 

 

Ainda de acordo com a decisão unânime, excepcionalmente neste caso, não serão 

cobrados honorários e custas judiciais dos autores que buscavam a revisão da vida toda 

por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até aquela data. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

STF afasta interpretação que atribui exclusividade a delegados para 

conduzir investigações criminais 

Matéria Penal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/segurados-nao-precisam-devolver-valores-recebidos-do-inss-com-base-na-tese-da-revisao-da-vida-toda-decide-stf/


   

 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) afastou interpretação que confira aos delegados de 

polícia a atribuição privativa ou exclusiva para conduzir investigação criminal. A decisão foi 

tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5043, julgada na sessão virtual 

encerrada em 28/3. 

 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) alegava que um dispositivo da Lei 

12.830/2013, que dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia, 

poderia ser interpretado de forma a levar ao entendimento equivocado de que a condução 

de qualquer procedimento investigativo de natureza criminal seria atribuição exclusiva 

dessa autoridade.  

 

No voto em que acolheu o pedido da PGR, o relator, ministro Dias Toffoli, reiterou o 

entendimento da Corte de que a Constituição não prevê que a atividade de investigação 

criminal é exclusiva ou privativa da polícia: o Ministério Público, as comissões 

parlamentares de inquérito (CPIs) e outros órgãos também têm poderes investigatórios.  

 

Toffoli ressaltou que, embora se possa concluir, dos debates no Congresso Nacional, que 

a intenção do Legislativo não era restringir o poder de outras autoridades, a interpretação 

constitucional deve buscar a máxima efetividade das normas, especialmente em se 

tratando de textos aparentemente contraditórios. Segundo o relator, a melhor interpretação 

é de que as polícias têm o poder genérico de apurar as infrações penais, mas essa 

competência também pode ser desempenhada por outros órgãos e outras autoridades 

administrativas autorizadas pela Constituição ou por lei. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei de SP que pune empresas que usam produto de trabalho escravo é 

constitucional, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, em 9/4, a constitucionalidade de uma lei do 

Estado de São Paulo que prevê a possibilidade de cancelamento do cadastro de ICMS de 

empresas que comercializem produtos oriundos de trabalho escravo ou em condições 

análogas à escravidão. A decisão foi proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 5465. 

 

Por 10 votos a 1, o Plenário, seguindo o relator, ministro Nunes Marques, considerou 

válidas as sanções da lei paulista, por serem administrativas, não criminais. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-afasta-interpretacao-que-atribui-exclusividade-a-delegados-para-conduzir-investigacoes-criminais/


   

 

 

Sanções 

 

Além do cancelamento do cadastro, a norma também permite a imposição de sanção que 

proíbe a empresa e seus sócios de atuarem no mesmo ramo de atividade por até dez 

anos, inclusive por meio da abertura de nova empresa. 

 

Na ADI 5465, a Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) 

argumentava que a norma violaria a separação dos Poderes ao dar a um órgão estadual a 

função, exclusiva da União, de fiscalizar e punir crimes relacionados às condições de 

trabalho. 

 

Processo administrativo 

 

Para o STF, a lei paulista não quebra a separação dos Poderes, já que a investigação e o 

reconhecimento do trabalho escravo continuam sendo responsabilidade dos órgãos 

federais. 

 

Contudo, a aplicação da sanção relativa ao cadastro do ICMS depende da comprovação, 

em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, de que a 

empresa tinha conhecimento, ou ao menos indícios suficientes para suspeitar, da 

utilização de trabalho escravo na cadeia produtiva das mercadorias. Para que a 

penalidade de proibição de atuar no mesmo ramo, é igualmente necessário demonstrar a 

possibilidade de identificar a prática irregular na origem dos produtos comercializados. 

 

Julgamento 

 

O caso começou a ser julgado no mês passado, mas foi interrompido após o ministro 

Gilmar Mendes solicitar mais tempo para analisar a questão. Ele devolveu o processo à 

pauta do Plenário nesta quarta e, assim como a maioria formada na primeira sessão, votou 

alinhado com o ministro relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

STF inicia julgamento sobre lei que amplia cobertura de planos de saúde 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/lei-de-sp-que-pune-empresas-que-usam-produto-de-trabalho-escravo-e-constitucional-decide-stf/


   

 

Primeira sessão sobre o caso teve leitura do resumo e manifestações das partes e de 11 

entidades admitidas no processo 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.732 de 09 de abril de 2025 - Institui a “Lei Maju de Araújo”, no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro 

 

Decreto Estadual nº 49.588 de 10 de abril de 2025 - Dispõe sobre o valor da 

tarifa social e temporária do serviço público de transporte metroviário, a partir de 12 de 

abril de 2025. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Oitava Câmara de Direito Público 

0090935-15.2022.8.19.0001 

Relator designado: Des. Eduardo Gusmão Alves de Brito Neto 

j. 29.08.2024   p. 18.10.2024 

 

Apelação Cível. Direito Tributário. Fundo imobiliário que constrói, em dois terrenos de sua 

propriedade, prédios constituídos por salas e pretende estabelecer entre ambos servidão 

que a cada um favorecia no que toca às áreas comuns, que passaram a ser de uso 

compartilhado. Exigência de pagamento do ITBI. Ação pedindo a repetição do indébito 

tributário ao argumento de que na criação de servidão não haveria a transferência de um 

direito real, mas mera limitação do prédio serviente. Alegação, outrossim, de que o 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-inicia-julgamento-sobre-lei-que-amplia-cobertura-de-planos-de-saude/
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=C924B245-59ED3-4150-BC71-F19B22EAE4BF1
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=367D5E4D-04ADE-45B2-B1FC-EF8B51CEE0CB1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0090935-15.2022.8.19.0001


   

 

pagamento do ITBI foi exigido antes do registro, enquanto só com ele nasceria o próprio 

direito real.  

 

1 – Artigo 156, inciso II, da Constituição Federal e artigo 35, inciso II, do CTN que 

estendem o dever de pagar o ITDI a toda transmissão de direitos reais, excetuando-se 

aqueles de garantia.  

 

2 – Imposto que incide tanto na chamada sucessão translativa quanto na chamada 

sucessão constitutiva, que ocorre quando se transfere a terceira pessoa um direito de 

conteúdo inferior àquele pertencente ao transmitente.  

 

3 – Antecipação do dever de pagar o ITBI antes do registro da escritura de servidão que 

ainda não foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, e que de toda 

sorte, mesmo se ilícita fosse, não autorizaria a repetição de todo o imposto pago por 

oportunidade da lavratura das escrituras ou antes do registro, quando este efetivamente 

aconteceu dando nascimento inequívoco ao direito real.  

 

4 – Identidade do proprietário dos dois prédios, serviente e dominante, que é admitida pela 

doutrina como hipótese de “Servidão de futuro”, constituída por ato jurídico unilateral em 

favor de construção que será erguida, e terá nascimento no momento em que o primeiro 

dos dois imóveis pertencer a pessoa distinta do instituidor.  

 

5 – Cobrança do ITBI nesta última hipótese que traduz exemplo de antecipação do fato 

gerador, em linha com o art. 150, §7º, da Constituição Federal e precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.  

 

Recurso a que se nega provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Íntegra do Voto Vencido 

 

Sexta Câmara de Direito Privado 

0031838-63.2018.8.19.0021 

Relator: Des. Guaraci de Campos Vianna 

j. 03.04.2025 p. 08.04.2025 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004196842970F60F16A1BC0C944E2133DCFC5174C174758&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004F3920113FCB64E20C8A71DBF239ED561C51755255A40&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0031838-63.2018.8.19.0021
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0031838-63.2018.8.19.0021


   

 

Apelação cível. Ação indenizatória e compensatória. Alegação de falha na prestação do 

serviço consistente na negativa de troca de produto defeituoso. Sentença de 

improcedência dos pedidos.  

 

Demandante que alega nulidade no julgado por ausência de apreciação do pleito de 

inversão do ônus da prova, bem como pelo não deferimento de prova pericial. No mérito, 

sustenta que restou comprovado os fatos constitutivos de seu direito. Inexistência de vício 

no julgado, pois o magistrado de origem foi explicito, invertendo o ônus da prova em favor 

do consumidor, mas julgando improcedente o pedido em razão da culpa exclusiva da 

vítima pela ausência de solução do problema. Relativamente a suposta nulidade por falta 

de produção de prova pericial, observa-se que o magistrado de origem instou as partes a 

especificarem, justificadamente, as provas que pretendiam produzir, sendo que o 

demandante permaneceu inerte. No mérito, da análise atenta do contexto probatório dos 

autos, constata-se que a alegação de vício no produto sequer foi contestada pelas rés, na 

medida em que confessado ser a garantia da armação de um ano e que desde o primeiro 

momento houve boa vontade em solucionar o problema apresentado. Incontroversa a 

ocorrência do defeito na armação, sendo a solução dada pelas sociedades empresárias 

rés, acarretadora de novos custos para o consumidor, consistente no gasto com frete, 

além do inconveniente de ficar por mais de um mês sem um produto essencial a sua 

qualidade de vida. Portanto, diferentemente do fundamento da sentença, patente a 

existência do vício oculto do produto, bem como que a culpa pela não resolução do 

problema não pode ser atribuída exclusivamente ao consumidor, parte hipossuficiente da 

relação. Situação ensejadora da responsabilidade das demandadas em razão da 

incidência, a contrário sensu, dos termos do artigo 12, § 3º, III do CDC. Sociedades 

empresárias demandadas que não se desincumbiram de seu ônus de comprovar a 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do 

artigo 373, II do CPC e, mais especificamente, do artigo 12, § 3º do CDC, cabendo a 

restituição imediata da quantia paga pelo produto defeituoso, monetariamente atualizada, 

desde o desembolso, nos exatos termos do artigo 18, § 1º, II do CDC. Dano moral 

configurado. Teoria do desvio produtivo do consumidor.  

 

Parcial provimento do recurso para reformar a sentença e condenar os réus, 

solidariamente, na devolução do valor de R$539,90 (quinhentos e trinta e nove reais e 

noventa centavos), corrigidos monetariamente desde o desembolso, além do pagamento 

do valor de R$3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, com correção monetária a 

partir deste julgado e juros de mora de 1% am a contar da citação, nos termos do artigo 

405 do CDC. 

 



   

 

Íntegra do acórdão 

 

Oitava Câmara Criminal 

0171509-88.2023.8.19.0001 

Relator: Des. Gilmar Augusto Teixeira 

j. 18/12/2024 p. 08/01/2025 

 

Penal e processo penal. Recurso em sentido estrito. Homicídio duplamente qualificado. 

Pronúncia. Desprovimento do recurso. 

 

I – CASO EM EXAME  

 

1. Recurso em Sentido Estrito contra sentença que pronunciou o recorrente como incurso 

no artigo 121, §2°, incisos III e IV do CP.  

 

II – QUESTÕES EM DISCUSSÃO  

 

2. Há três questões em discussão: (i) se há nulidade por quebra da cadeia de custódia; (ii) 

se ocorreu nulidade porque os laudos periciais foram juntados após a AIJ; (iii) se está 

presente o suporte probatório necessário para a decisão de pronúncia.  

 

III – RAZÕES DE DECIDIR  

 

3. Não há indício da quebra da cadeia de custódia, pois nenhum elemento de prova 

colhido nos autos demostra a existência de possível adulteração.  

 

4. Juntada do laudo pericial após a audiência de instrução e julgamento constitui mera 

irregularidade. Não houve prejuízo à parte que teve oportunidade de se manifestar sobre a 

prova.  

 

5. Neste momento de cognição sumária, não se exige a análise aprofundada das provas, 

mas um mero juízo de admissibilidade da acusação que demonstra a presença da 

ocorrência do crime e de indícios de autoria, impondo-se a pronúncia.  

 

IV – DISPOSITIVO E TESE  

6. Recurso conhecido e desprovido.  

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B87476E75FB1ECCCC69E7DE0ABFD829DC5184F1A4104&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0171509-88.2023.8.19.0001


   

 

7. Teses de julgamento: “1. Adota-se o princípio ‘pas de nullité sans grief’, segundo qual, 

para o reconhecimento e declaração de nulidade de ato processual, deve ser aferida a sua 

capacidade para a produção de prejuízo à parte e/ou ao regular exercício da jurisdição 

(art. 563 do CPP)”.  

__________________________  

 

Dispositivos relevantes citados: CPP, artigo 158-A e 563. Jurisprudência relevante citada: 

STJ: RHC n. 156.700/PA, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 

7/2/2023, DJe de 13/2/2023; HC n. 192.410/MS, relator Ministro Jorge Mussi, Quinta 

Turma, julgado em 11/9/2012, DJe de 18/9/2012; AgRg no AREsp 1869391/PE, Rel. 

Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 03/08/2021, DJe 

10/08/2021.  

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

3ª Vara Empresarial decreta falência do Grupo Leader 

 

 

 

Justiça indefere participação por videoconferência de réu foragido 

 

 

 

Justiça determina prisão de suspeitos de integrarem “tribunal do tráfico”, 

em Arraial do Cabo 

 

 

 

Justiça condena homem a 33 anos de prisão pela morte de argentina em 

Búzios 

 

Matéria Penal 

Matéria Penal 

Matéria Penal 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BE09D9C278AD59B9C2F0FD5CFC366780C51818054B5E&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403790971
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403790592
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403786884
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403786884
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403784286
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403784286


   

 

Presidente do TJRJ quer a parceria do Estado e dos municípios para 

ampliar serviços de atendimento à população em situação de rua 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma considera válida exclusão extrajudicial de sócio baseada 

em estatuto sem registro 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que foi válida a exclusão 

de um sócio, por falta grave, realizada com base em estatuto que havia sido assinado por 

todos os membros da sociedade empresária, mas não estava registrado na junta 

comercial. 

 

Na origem do caso, um grupo de pessoas constituiu a sociedade e registrou o contrato 

social na junta comercial. Logo após o registro, foi firmado um documento – chamado de 

estatuto – que previa a possibilidade de exclusão extrajudicial dos sócios, o que veio 

efetivamente a acontecer com um deles. Na ação ajuizada para anular a exclusão, o sócio 

excluído alegou que essa hipótese não era contemplada no contrato social, mas tanto o 

juízo quanto o tribunal de segundo grau julgaram o pedido improcedente. 

 

No STJ, o recorrente insistiu na tese de que a sua exclusão da sociedade teria sido nula 

por se basear em um documento que, além de não ter sido registrado no órgão 

competente, não seria capaz de substituir o contrato social. 

 

O relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, reconheceu a necessidade de a exclusão 

extrajudicial de sócio ser prevista em contrato social, de acordo com o artigo 1.085 do 

Código Civil (CC). Todavia, no caso analisado, ele entendeu que o estatuto deve ser 

admitido como um aditamento ao contrato, o que afasta a hipótese de nulidade por falta de 

alguma solenidade prevista em lei. 

 

Estatuto possui formalidades de um contrato social 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403783685
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403783685


   

 

O ministro observou que, logo após a constituição da sociedade, foi assinado por todos os 

sócios um documento ao qual se deu o nome de estatuto e que se revestiu de todas as 

formalidades exigidas por lei, tornando-se apto a complementar – ou até mesmo alterar – o 

contrato social, sendo ainda passível de registro. 

 

Segundo o relator, os sócios tinham conhecimento das possibilidades de exclusão e 

podiam avaliar os riscos decorrentes dessa norma. 

 

No caso em discussão, Villas Bôas Cueva afirmou que o estatuto não pode ser 

classificado como um simples acordo de sócios, já que ele trata de matérias típicas de 

contrato social, e não apenas de interesses particulares dos sócios no exercício dos 

poderes sociais. 

 

Para o ministro, não faria sentido os sócios firmarem um acordo com o propósito de 

contrariar o contrato social recém-assinado, sendo mais plausível a ideia de que 

pretenderam complementá-lo. 

 

Sócios sofrem imediatamente os efeitos das alterações contratuais 

 

De acordo com o relator, os efeitos decorrentes das alterações do contrato social em 

relação aos sócios são imediatos, mesmo que o registro seja posterior, enquanto, em 

relação a terceiros, valem a partir do seu arquivamento. "A falta do registro de alteração no 

contrato social não impede, em regra, que desde logo gere efeitos internos entre os 

sócios", ressaltou. 

 

Villas Bôas Cueva apontou que a exclusão do sócio foi levada a registro juntamente com a 

respectiva alteração do contrato social e redução do capital, resguardando eventuais 

direitos de terceiros que viessem a fazer negócios com a sociedade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensa liminar que impedia reajuste da tarifa do transporte urbano de 

Manaus 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, acolheu 

parcialmente pedido do município de Manaus e suspendeu os efeitos de decisão liminar da 

Justiça do Amazonas que impedia o reajuste na tarifa do transporte público urbano da 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/11042025-Terceira-Turma-considera-valida-exclusao-extrajudicial-de-socio-baseada-em-estatuto-sem-registro-.aspx


   

 

capital. A suspensão vale até o julgamento, em primeiro grau, da ação civil pública 

proposta pelo Ministério Público do Amazonas (MPAM) para discutir o reajuste. 

 

Na decisão, o ministro considerou, entre outros argumentos, que a interferência judicial no 

reajuste tarifário poderia comprometer as contas públicas, obrigando o município a 

remanejar recursos de áreas essenciais para manter os subsídios ao transporte. 

 

O aumento havia sido suspenso por decisão de primeiro grau, a pedido do MPAM. O 

órgão alegou falta de transparência no processo de elevação da tarifa, apontando que o 

Instituto Municipal de Mobilidade Urbana (IMMU) e o Sindicato das Empresas de 

Transporte de Passageiros do Amazonas não apresentaram os estudos técnicos que 

justificassem o novo valor. 

 

Para TJAM, ausência de documentos técnicos embasou a medida cautelar 

 

A liminar foi mantida em segundo grau pelo Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM), 

segundo o qual a suspensão era justificável em razão da ausência de documentos 

técnicos e da necessidade de preservar o interesse público. 

 

Ao STJ, o município de Manaus alegou que a decisão do TJAM interferia indevidamente 

na política administrativa e tarifária da cidade, violando a autonomia municipal e os artigos 

9º e 10 da Lei 8.987/1995, que trata da prestação de serviços públicos por concessão. 

 

O município também sustentou que a manutenção da decisão liminar traria impactos 

financeiros significativos – de acordo com o ente público, a suspensão do reajuste 

resultaria em aumento de R$ 7,7 milhões por mês no subsídio pago ao sistema de 

transporte público, o que poderia gerar um impacto total de mais de R$ 92 milhões aos 

cofres públicos até o final de 2025. 

 

Interferência judicial em tarifas com base técnica pode causar grave lesão à 

economia pública 

 

O ministro Herman Benjamin destacou que os estudos técnicos apresentados pelo IMMU 

demonstram que o último reajuste da tarifa do transporte coletivo em Manaus ocorreu em 

maio de 2023. Segundo o ministro, desde então, a inflação acumulada até fevereiro de 

2025 foi de 8,35%, índice que ainda não cobre a inflação específica do setor, relacionada 

ao aumento de insumos como combustíveis, aquisição de ônibus e peças importadas. 

 



   

 

Diante da existência de fundamentos técnicos e econômicos que embasam o reajuste, o 

ministro considerou que o ato administrativo que resultou no aumento da tarifa de ônus foi 

justificado. Nesse contexto, o magistrado entendeu ser aplicável, por analogia, a 

jurisprudência do STJ no sentido da necessidade de cautela do Judiciário ao intervir em 

questões concernentes a atos administrativos de agências reguladoras, cujo âmbito de 

atuação se dá com base em legislação com ampla especificidade técnica. 

 

"De igual forma, também há orientação do STJ no sentido de que, estabelecida a nova 

tarifa do serviço de transporte público por ato administrativo, deve prevalecer, em tese, a 

presunção relativa de sua validade, o que recomenda que a intervenção do Judiciário para 

fazer cessar a sua eficácia, em regra e ressalvadas situações excepcionais, somente se 

faça após cognição aprofundada e devidamente fundamentada – o que certamente 

ocorrerá na ação civil pública em andamento –, demonstrando a existência de vícios ou 

abuso", apontou. 

 

Apesar de ter acolhido parcialmente o pedido do município, Herman Benjamin ponderou 

que, com o aumento, Manaus poderá ter uma das maiores tarifas de transporte público 

entre as capitais do país, o que não deixa de causar perplexidade – especialmente 

considerando que o serviço é usado, majoritariamente, pela população de baixa renda. "No 

entanto, esse ponto, sem dúvida, será examinado em profundidade no âmbito da ação civil 

pública em andamento", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Laboratório terá de pagar R$ 300 mil mais pensão a participante de 

estudo clínico que ficou com sequelas 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, confirmou a 

condenação de um laboratório a pagar R$ 300 mil de indenização para a participante de 

uma pesquisa clínica que desenvolveu doença dermatológica rara e incapacitante. 

 

A mulher relatou os primeiros sinais da doença dez dias após a segunda rodada de 

aplicação do medicamento drospirenona + etinilestradiol, uma formulação amplamente 

utilizada em anticoncepcionais orais. O estudo visava avaliar a biodisponibilidade e a 

eficácia de um medicamento similar, que seria lançado pelo laboratório. Diante dos 

problemas verificados, ela acionou a Justiça para obter o custeio integral dos tratamentos 

dermatológico, psicológico e psiquiátrico, além de indenizações por danos morais, 

estéticos e psicológicos. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/10042025-Suspensa-liminar-que-impedia-reajuste-da-tarifa-do-transporte-urbano-de-Manaus.aspx


   

 

 

O Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) reconheceu o nexo causal entre o uso do 

medicamento e o surgimento da doença e condenou o laboratório a indenizar a vítima em 

R$ 300 mil, além de pagar pensão vitalícia de cinco salários mínimos devido à redução da 

capacidade de trabalho causada pelas sequelas irreversíveis. 

 

Ao STJ, o laboratório alegou que o TJGO inverteu indevidamente o ônus da prova, 

exigindo a produção de uma prova negativa, o que seria impossível. Além disso, 

argumentou que os valores da condenação deveriam ser reduzidos, pois a renda da vítima 

era inferior a um salário mínimo antes da pesquisa, e a manutenção integral da decisão do 

TJGO representaria enriquecimento ilícito, contrariando a própria jurisprudência do STJ. 

 

Pesquisas com seres humanos devem garantir condições de tratamento 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a fragilidade da perícia 

realizada impediu a confirmação, com grau de certeza, do nexo causal entre a 

administração do medicamento e o desenvolvimento da doença. No entanto, a ministra 

enfatizou que o TJGO, ao considerar outros elementos que endossavam as alegações da 

vítima, atribuiu ao laboratório o risco pelo insucesso da perícia, determinando que arcasse 

com as consequências de não ter demonstrado a inexistência do nexo causal – prova que 

lhe seria favorável, conforme a dimensão objetiva do ônus da prova. 

 

Além disso, a ministra destacou que a RDC 9/2015 da Anvisa, em seu artigo 12, 

estabelece que o patrocinador é responsável por todas as despesas necessárias para a 

resolução de eventos adversos decorrentes do estudo clínico, como exames, tratamentos 

e internação. 

 

Nancy Andrighi também apontou que a Resolução 466/2012 do Conselho Nacional de 

Saúde exige que as pesquisas com seres humanos, em qualquer área do conhecimento, 

garantam acompanhamento, tratamento, assistência integral e orientação aos 

participantes, inclusive nas pesquisas de rastreamento. Segundo ela, a resolução 

"responsabiliza o pesquisador, o patrocinador e as instituições e/ou organizações 

envolvidas nas diferentes fases da pesquisa pela assistência integral aos participantes, no 

que se refere às complicações e aos danos decorrentes, prevendo, inclusive, o direito à 

indenização". 

 

Reconhecida a incapacidade permanente, é devida a pensão vitalícia 

 



   

 

Por fim, a relatora destacou que o pensionamento mensal de cinco salários mínimos não 

configura enriquecimento sem causa, uma vez que, ao determiná-lo, o TJGO levou em 

consideração não apenas a subsistência da autora, mas também o valor necessário para 

cobrir os tratamentos médicos exigidos pelo seu quadro. 

 

"Reconhecida a incapacidade permanente da autora, é devido o arbitramento de pensão 

vitalícia em seu favor, segundo a orientação jurisprudencial do STJ, não havendo, pois, o 

limitador da expectativa de vida", concluiu ao negar provimento ao recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ disponibiliza novo curso autoinstrucional de Testes Automatizados 

para a PDPJ-Br 

 

Seeu tem o primeiro Plano de Recuperação de Desastres do CNJ 

 

Fonte: CNJ  
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Secretaria-Geral de Gestão do Conhecimento (SGCON) 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/10042025-Laboratorio-tera-de-pagar-R--300-mil-mais-pensao-a-participante-de-estudo-clinico-que-ficou-com-sequelas.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-disponibiliza-novo-curso-autoinstrucional-de-testes-automatizados-para-a-pdpj-br/
https://www.cnj.jus.br/cnj-disponibiliza-novo-curso-autoinstrucional-de-testes-automatizados-para-a-pdpj-br/
https://www.cnj.jus.br/seeu-tem-o-primeiro-plano-de-recuperacao-de-desastres-do-cnj/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

